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Diária
Número De Publicação: 619360

Portaria: 4996/13 
Objetivo: participar da 8ª Semana Acadêmica do Campus de 
Paragominas.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
58990211/JOSE NAZARENO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR 
(PROFESSOR SUBSTITUTO) / 2.5 diárias (Completa) / de 
05/11/2013 a 07/11/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

Diária
Número De Publicação: 619369

Portaria: 4997/13 
Objetivo: participar de visita junto a CAPES em Brasília-DF.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994 
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASILIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
571888242/FREDERICO DA SILVA BICALHO (PROFESSOR 
ASSISTENTE) / 0.5 diárias (Completa) / de 05/09/2013 a 
05/09/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

reSumo De Portaria
Número De Publicação: 619343

Portaria nº 271/2013-iaP, de 21/11/2013 – revogar
Servidor: aDeNiZe Pereira boNfim
Id. funcional: 5896952/1
Revogar a contar de 14/11/2013 a portaria nº 266/2013-IAP, de
14/11/2013, que concedeu  férias a servidora.

Diária
Número De Publicação: 619644

Portaria: 282/13-iaP
Objetivo: Participar da visita técnica que acompanhará a 
Caravana do PROPAZ, por ocasião da visita do Governador do 
Estado do Pará e o Ministro da Saúde Alexandre Padilha.
Fundamento Legal: Considerando o disposto no art. 26 e art. 
145, da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda, o 
processo n° 2013/563643.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Santarém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5891027/BRENA PITA MOREIRA (Gerente de Grupo Técnico) / 
5.5 diárias (Completa) / de 26/11/2013 a 01/12/2013<br
Ordenador: Fabio Jorge Carvalho de Souza

Diária
Número De Publicação: 619829

Portaria: 283/13-iaP
Objetivo: Realizar visita técnica e exibição de vídeo da Mostra 
Pará e Parazinho.
Fundamento Legal: Considerando o disposto no art. 26 da Lei 
5.810, de 24 de janeiro de 1994 e de acordo com o que consta 
no processo de n° 2013/563669.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil
Ulianópolis/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5894735/AFONSO CARLOS LISBOA GALLINDO (Gerente de 
Grupo Técnico) / 2.5 diárias (Completa) / de 29/11/2013 a 
01/12/2013
5894735/AFONSO CARLOS LISBOA GALLINDO (Gerente de 
Grupo Técnico) / 1.5 diárias (Completa) / de 02/12/2013 a 
03/12/2013
57234582/MARIA CRISTINA MONTEIRO BARBOSA (Gerente 
Geral de Artes Plásticas e Audiovisuais ) / 2.5 diárias (Completa) 
/ de 29/11/2013 a 01/12/2013
57234582/MARIA CRISTINA MONTEIRO BARBOSA (Gerente 
Geral de Artes Plásticas e Audiovisuais) / 1.5 diárias (Completa) 
/ de 02/12/2013 a 03/12/2013<br
Ordenador: Fabio Jorge Carvalho de Souza

eDital N º 015 /2013 – De HomoloGação ProViSÓria
Número De Publicação: 619223

GoVerNo Do eStDo Do Pará
Secretaria De eStaDo De SaúDe Pública

coNSelHo eStaDual De SaúDe Do Pará – ceS/Pa
ProceSSo eleitoral DaS eNtiDaDeS que comPorão 
o coNSelHo eStaDual De SaúDe – ceS/Pa – biÊNio 
2014/2016
eDital N º 015 /2013 – De HomoloGação ProViSÓria
resultado Provisório da Plenária estadual de Saúde das 
entidades e instituições eleitas para compor o conselho 
estadual de Saúde do Pará no biênio 2014-2016,
A Comissão Eleitoral do CES/PA no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei do CES/PA N º 7.264, de 24/04/2009 e a 
Resolução 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde; instituída 
pela Resolução CES/PA Nº 008, de 25/02/2013, publicada no 
DOE Nº 32.351 de 07/03/2013 e consubstanciada pelo Edital do 
Processo Eleitoral, publicado no DOE Nº 32.413, de 10/06/2013, 
torna público o Resultado Provisório da Plenária Estadual de 
Saúde do Processo Eleitoral das Entidades e Instituições para 
compor o Conselho Estadual de Saúde do Pará no biênio 2014-
2016, conforme a seguir:
art. 1º - HomoloGar o resultado Provisório da Plenária 
Estadual de Saúde das Entidades e Instituições Eleitas nas vagas 
de 28 Titulares e 28 Suplentes para compor o Conselho Estadual 
de Saúde do Pará no biênio 2014-2016.
SeGmeNto GeStor e PreStaDor
1.colegiado dos Secretários municipais de Saúde do 
estado do Pará (coSemS) – titular
Colegiado dos Secretários Municipais de Saúde do Estado do 
Pará (COSEMS) – Suplente
2.colegiado dos Secretários municipais de Saúde do 
estado do Pará (coSemS) – titular
Colegiado dos Secretários Municipais de Saúde do Estado do 
Pará (COSEMS) – Suplente
3.colegiado dos Secretários municipais de Saúde do 
estado do Pará (coSemS) – titular
Colegiado dos Secretários Municipais de Saúde do Estado do 
Pará (COSEMS) – Suplente
4.Secretaria de estado de Saúde Publica (SeSPa) – titular
Secretaria de Estado de Saúde Publica (SESPA) – Suplente
5.Secretaria de estado de Saúde Publica (SeSPa) – titular
Secretaria de Estado de Saúde Publica (SESPA) – Suplente
6.Secretaria de estado de Saúde Publica (SeSPa) – titular
Secretaria de Estado de Saúde Publica (SESPA) – Suplente
7.Sindicato dos estabelecimentos de Serviços de Saúde do 
estado do Pará (SiNDeSSPa) - titular
Associação dos Hospitais e Casas de Saúde do Estado do Pará 
(AHCSEP) - Suplente
SeGmeNto De trabalHaDor De SaúDe
1.Sindicato dos enfermeiros do estado do Pará (SeNPa) 
– titular
Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará (SENPA) - Suplente
2.Sindicato dos médicos do Pará (SiNDmePa) – titular
Sindicato dos Odontologistas no Estado do Pará (SOEPA) – 
Suplente
3.Sindicato dos trabalhadores em Saúde no estado do 
Pará (SiNDSauDe) - titular
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará 
(SINDSAUDE) - Suplente
4.Sindicato dos trabalhadores em Saúde no estado do 
Pará (SiNDSauDe) - titular
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará 
(SINDSAUDE) - Suplente
5.Sindicato dos trabalhadores em Saúde no estado do 
Pará (SiNDSauDe) - titular
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará 
(SINDSAUDE) - Suplente
6.Sindicato dos trabalhadores em Saúde no estado do 
Pará (SiNDSauDe) - titular
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará 
(SINDSAUDE) - Suplente

7.conselho regional de enfermagem (coreN) – titular
Conselho Regional de Enfermagem (COREN) – Suplente
SeGmeNto De uSuárioS
1.associação dos renais crônicos e transplantados do 
Pará (arct) - titular
Associação dos Renais Crônicos e Transplantados do Pará (ARCT) 
- Suplente
2.associação de comunicadores do estado do Pará (acPa) 
- titular
Associação Afro-Religiosa e Cultural “Ilê Iyaba Omi” (ACIYOMI) 
- Suplente
3.ação da cidadania contra a fome e a miséria (accfm) 
– titular
Ação da Cidadania Contra a Fome e a Miséria (ACCFM) - Suplente
4.confederação Nacional das associações de moradores 
(coNam) – titular
Confederação Nacional das Associações de Moradores (CONAM) 
– Suplente
5.central única dos trabalhadores no Pará (cut/Pa) - 
titular
Central Única dos Trabalhadores no Pará (CUT/PA) - Suplente
6.central dos trabalhadores e trabalhadoras do brasil 
(ctb) – titular
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) - 
Suplente
7.força SiNDical Pará – titular
FORÇA SINDICAL PARÁ - Suplente
8.movimento de reintegração das Pessoas atingidas pela 
Hanseníase (morHaN) – titular
Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela 
Hanseníase (MORHAN) - Suplente
9.movimento Popular de Saúde (moPS) – titular
Movimento Popular de Saúde (MOPS) - Suplente
10.Sindicato dos Servidores Públicos civis do estado do 
Pará (SePub) – titular
Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará 
(SEPUB) - Suplente
11.Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de bebidas 
em Geral e águas minerais do         estado do Pará 
(SitbeGam) – titular
Federação das Associações de Aposentados e Pensionistas do 
Estado do Pará (FAAPA) -
Suplente
12.união acadêmica Paraense (uaP) - titular
União Acadêmica Paraense (UAP) – Suplente
13.união brasileira de mulheres (ubm) – titular
União Brasileira de Mulheres (UBM) - Suplente
14.união Geral dos trabalhadores (uGt) – titular
União Geral dos Trabalhadores (UGT) - Suplente
art. 2º - avisar do recurso
I – Do Resultado Provisório da Plenária Estadual de Saúde para 
eleger o novo Conselho Estadual de Saúde do Pará, no Biênio 
2014-2016, somente será admitido RECURSO DE REVISÃO 
interposto pelas Entidades e Instituições que se sentir prejudicada 
no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis no horário 
das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min na 
sede do Conselho Estadual de Saúde do Pará – CES/PA, sito a Av. 
Conselheiro Furtado, 1086, entre Dr. Moraes e Serzedelo Correa; 
contados da data de publicação da Homologação do referido 
resultado.
Belém, 25 de novembro de 2013.
comissão organizadora do Processo eleitoral do ceS/Pa

SeGmeNto titular SuPleNte
Gestor/

Prestador Círia Aurora Ferreira Pimentel/SESPA Sara Silva de Medeiros/COSEMS

Trabalhador Pedro Gonçalves de Oliveira Neto/
SINDSAÚDE Paulo Tomé de Lima Bronze/SINDMEPA

Usuários
Raimundinho Missondas Martins Araújo/

APPD Liduina Monteiro Menezes/UBM

Gerson Lúcio Gomes Domont/MOPS Jurema Maria do Amparo/ FETAGRI

reSoluçÕeS ceS/Pa
Número De Publicação: 619363

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – 
CES/PA RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 072 DE 14 DE NOVEMBRO DE 
2013. O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, 
de 24 de Abril de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado 
N º 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 1º de 
fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial Nº 32.090 de 02 
de fevereiro de 2012, e pela Resolução CES/PA Nº 001, de 14 de 
fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial Nº 32.103 de 24 de 
fevereiro de 2012. CONSIDERANDO que nos termos do inciso II 
do Art. 9º da Lei N º 7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões 
do Conselho Estadual de Saúde do Pará serão consubstanciadas 
em Resoluções e homologadas pelo Chefe do Poder Executivo 
ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública; 


